
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.269.541 - DF 
(2018/0071555-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : C B DOS S 
ADVOGADOS : LUCIANO DIB E OUTRO(S) - DF038948 
   FELIPE SOARES DE CAMPOS LOPES  - DF043813 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
ESTUPRO. ABSOLVIÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO 
FÁTICO -  PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 

1. Absolver o recorrente, diante da constatação realizada 
pela instância ordinária sobre a autoria, materialidade e adequação típica 
do delito, demandaria o reexame fático-probatório, providência vedada 
pelo enunciado n. 7 da súmula do Superior Tribunal de Justiça – STJ.

2. O entendimento pacificado por esta Corte é de que, em 
crimes contra a liberdade sexual, a palavra da vítima tem maior relevo, 
pois esses crimes são, constantemente, cometidos em ambientes privados, 
sem os olhares de outras testemunhas.

3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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